Lei nº 1785/05 de 09 de Junho de 2005.

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 02 (DOIS) ESTAGIÁRIOS, PARA TRABALHAREM JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM PARCERIA COM A FUNDAÇÃO CATARINENSE DE DESPORTOS – FESPORTE, SEGUNDO O TERMO DE CONVÊNIO QUE ACOMPANHA REFERIDO PROJETO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica Autorizado o Chefe do Executivo Municipal a contratar, em caráter temporário, 02 (dois) estagiários, junto a Secretaria de Educação do Município, para dar cumprimento ao Termo de Convênio com a FESPORTE, com carga horária de 20 horas semanais e remuneração mensal de R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 09 de junho de 2005.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal
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